
4 E.N.E. PODER EXEC. SEC. 1, SAO PAULO, 107 (91), QUINTA-FEIRA, 15 MAI. 1997

DECRETO N. 4 41.779,

DE 14 DE MAIO DE 1997

TAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA DA

FAZENDA VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O * FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

6.204.453,00 ISEIS MILHÕES, DUZENTOS E QUATRO MIL

QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS), SUPLEMENTAR

AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA FAZENDA,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

*

ARTIGO 2. - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO GI,

DO * 1.-0, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATEGICA AOS 14 DE MAIO DE 1997.

TABELA 1 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS

URGAONOJELEMENTOITUNCIONAL-PROGRAMATICA FR GO VALOR

200W SECRETARIA DA FAZENDA

20001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

349037 LOCAÇAODEMÃO-0E-0BRA 1 1.451.283,00

3 4 90 39 OUTROS NYICOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA 1 202.115,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
-

03.007.0021.2862 MANUTENÇÃO DE PROPRIOS 1.659.398,00

TRIBUTÃRIA

349036 OUTROSSERVICOSDETERCEIROS

PESSOAFÍSICA 1 2.306.966,00
-

349037 LOCAÇÃODEMÃO-0E-OBRA 1 1.706.9010

349039 OUTROSSERVICOSDETERCENOS

PESSOAJURIDICA 1 350.130,00

TOTAL 1 4363.997,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

03.OO8.G21.2862 MANUTENCAOREPAROS 4.363997,00

1 4 4.363997,00

20003 COOBDENACAODAADMINISTRACAO

FINANCEIRA

349037 LOCAÇÃODEMAODE-0BRA 1 132.409,00

349039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

1 PESSOAJURÍDICA 1 12460,00

FUNCIONAL-PROGRAMÃTICA

03.0.0021.2852 MANUIENCAODEPRUPRIOS 141E69,G0

DECONTROIEINTERNO

349027 SERNCOSDEUIIUDADEPUBLICA 1 7.728,00

349D37 LOCAÇAODEMAO-DE-0BRA 1 28.461100

FUNCIONA PROGRAMÁTICA
-

03.009.00211862 MANUIENCAODEPROPRIOS 31

1 4 36.189P0

REDUÇÁO VALORES EM REAIS

OEGAONOE LEME TOFU NOENAL.PROERAICA FR GD VALOR

20000 SECRET•DA FAZENDA

20*2 COROE*C4O DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBULARIA

349039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOAJURIDICA 1 8204.453,00

TOTAL 1 7.204.453,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

03.0LMA330.2S79 AQMINISTRACAQTRIBUTARIA 6.2GVA53,F0

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGAOUOHLEMENTOFFUNGONALPROGRDMATICA FR GD VALOR

03000 SECRETARIA DA SAÚDE

09007 COORDENACDOSINSTFTUTOSDEPESQUISA

349092 DESPESASDEEXERCICIOSANTERIORES 1 881.333,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

13.01S0428.2866

1 4 879.110,00

ORGAONOIELEMENTIFUNCIONALPROGRAMATIC FR GD VALOR

0900D SECRETARIA-SEDE

09007 COORDENAÇÃO DOS INSTOU DE PESQUISA

FUNCIONAL-PROGRAMATIC

11075.0428.2126 ATEND.MEDICOAMBULATORIALHOSPITALAR

B81.333,00

TOTAL 881.333,00

TABETA 3 MARGEM VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

IEI ART PAR INC ITEM

9,4* 7 UN. 3 881.333,00 881.333,00 0,00

DECRETO N.2 41.781,

DE 14 DE MAIO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

NA SECRETARIA DA SAÚDE, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

364.800,00 TREZENTOS SESSENTA QUATRO MILE E E

OITOCENTOS REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA

SECRETARIA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÔMICA E

FUNCIONALPROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 22 - O CRÉDITO ABERRO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ CÓBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

-O 4.320, DE 17

DO * 1.O, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N.

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3' - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO F, DE QUE TRATA O ARTIGO 53, DO DECRETO

N.* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

-

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO *

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÅO VALORES EM REAIS

OBGAOIUOEIFMENTOFFUNCNALPROGRMATICA FR GD VALOR

09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09087 COORDENACAODOSINSITUROS

DE PESQUISA

349033 PASSAGENS E DESPESAS

COMLDCDMOCAO 1 244.800,00

3490* OUTROS S•RVIÇ'OSDE REQUEIROE

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO RECURSOS

TESOURO E PROBIOS

ESPECIFICACAO VALORTOTAL VINCULADOS

9.467 7 UN. 3 6.204.453,00 6.204453,00 0,00

TOTALSERA 6.214A53,00 6.204.453,00 0,00

DE 14 DE MAIO DE 1997

TAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL NA

SECRETARIA DA SAÚDE, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O * FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

881.333,00 1OITOCENTOS E OITENTA E UM MIL TREZENTOS

E TRINTA E TRÊS REAIS), SUPLEMEENTAR AO ORÇAMENTO DA

SECRETARIA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONALPROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1.O, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3:* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO *E 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

FUNCIONALPROGRAMATICA

13.075A021.2089 ADMINISITRACAO DOS INSTITUTOS

INTERESSESAUDEPUBLICA

244800,D0

1 4 ID4.*0,00

720.000,00

1 4 120.000,00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

ORGAONOLEMENTFUNCIONAL-ROGMMCA FR GD VALOR

0BU00 SECRETARIADE

09001 COORDENACAODOSINSTDUTOS

PESQUISA

FUNCIONALPROGRAMATICA

11075.04262866 SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÁO

TABELA 2

ORGAOQUOTASMENSAISDOTCAOCONNGENCIADA FR GD VALOR

09000 SECRETARIADAS

TOTAL 1 4 4W3W

ORGAOIOUOTASMENSAISOOTACAOCONTINGENCIADA FR GD VALOR

SAÚDE09000 SECRETARIA DA

TOTAL 1 4 40000

MAIO 100A0

JUNHO 50,00

JULHO 50,00

AGOSTO 50,00

SETEMBRO 50,00

OUTUBRO 50,00

NOVEMBRO 5000

TABELA3 MARGEMOBCAMENTAFRA VALORREAIS
*

RECURSOSDE RECURSOS

TESOURO E PRPRIOS

ESPEGFICACAO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC NEM

9.467 7 UN. 3 364.8(0,00 364.800,00 O36W

DECRETO N. Q 41.782,

DE 14 DE MAIO DE 1997

CRIA, JUNTO AO GABINETE *DO SECRETÁRIO DA

FAZENDA, UNIDADE DE COORDENAÇÃO ESTADUALA

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A

ADMINISTRATISECAO FISCAL ESTADOS BRASILEIROS

-

PARA OS

UCE NO ÅMBITO DO E•TADODE SAO PAULO

COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAOMÁRIO

PAULO, DE ATRIBUICOES LEGAIS,NO USO SUAS EM

CUM•RIMENTO AO DISPOSTO NO REGULAMENTO OPERATIVO DO

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A ADMINISTRAÇÃO FISCAL

ARA OS ESTADOS BRASILEIROS, APROVADO PELA PORTARIA

N* 36, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997, DO

SECRETÁRIOEXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, E DIANTE DO

COMPROMISSO ASSUMIDO POR ESTE ESTADO NO

CONVÊNIO CELEBRADO COM A UNIÃO VISANDO AO

ESTABELECIMENTO DO REFERIDO PROGRAMA,
,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA CRIADA, JUNTO AO GABINETE DO

SECRETÁRIO DA FAZENDA, DIRETAMENTE SUBORDINADA AO

TITULAR DA PASTA, A UNIDADE DE COORDENAÇÃO

ESTADO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A

TRAÇÃO FISCAL PARA OS ESTADOS BRASILEIROS UCE NO

-

ÅMBITO DO ESTADO DE SAO PAULO, COM A ATRIBUIÇÃO

DE GERENCIAR E OPERACIONALIZAR O PROJETO DE

MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA PROMOCIAF E O PROJETO DE
MODERNIZ

ZAÇÃO DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROMOCAT
-

ARTIGO 2. -0 O RESPONSÁVEL PELA UNIDADE CRIADA

-

PELO ARTIGO ANTERIOR TEM EM SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, AS

SEGUINTES COMPETÊNCIAS:

1 EM RELAÇÃO AOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
-

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, ENQUANTO DIRIGENTE DE

UNIDADE DE DESPESA, AS PREVISTAS NO ARTIGO 14 DO

DECRETO-LEI N* 233, DE 28 DE ABRIL DE 1970; .

II - EM RELAÇÃO A LICITAÇÕES, AS PREVISTAS NO

DECRETO N.-2 31.138; DE 9 DE JANEIRO DE 1990, QUE LHE

FOREM DELEGADAS PELO TITULAR DA PASTA;

HIERARQUICOIII EM CONSONÃNCIA COM O SEU NÍVEL

-

AS COMUNS AS AUTORIDADES EM GERAL, PREVISTAS

EM LEI OU DECRETO

PARÁGRAFO ÚNICO - AS COMPETÊNCIAS DE QUE TRATA

O INCISO III DESTE ARTIGO PODERÃO, QUANDO NECESSÁRIO,

SER ESPECIFICADAS MEDIANTE RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO

DA FAZENDA

ARTIGO 3*OS SECRETÁRIOS DA FAZENDA E DE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO DEVERÁO, MEDIANTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA, DEFINIR A COMPOSIÇÃO DA

UNIDADE DE COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRAMA

NACIONAL DE APOIO A ADMINISTRAÇÃO FISCAL PARA OS

ESTADOS PASSAGEIROS UCE DISCIPLINAR SUAS
ATRIBUI

E FIXAR AS DEMAIS CONDIÇÕES PARA SEU EFICAZ

FUNCIONAMENTO

ARTIGO 4.' ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

DE 14 DE MAIO DE 1997

INCLUI DISPOSITIVO QUE ESPECIFICA NO DECRETO

N.-2 41.538, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, QUE

DISPÓE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA

SECRETARIA DA FAZENDA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 6.* DO DECRETO-LEI M* 233, DE 28

DE ABRIL DE 1970, E A VISTA DO DISPOSTO NO DECRETO

N*0 41.782, DE 14 DE MAIO DE 1997,

DECRETA:

ARTIGO 1.-0 - FICA INDUCIDO NO ARTIGO 2.* DO DECRETO

N. 2 41.538, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, O INCISO VI, COM

SEGUINTE REDAÇÃO:
A

*VI - UNIDADE DE COORDENAÇÃO ESTADUAL DO

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A ADMINISTRAÇÃO FISCAL

3ARA OS ESTADOS BRASILEIROS UCEC
-

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DESUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETARIO DO GOVERNO E GESTÃO. ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

DECRETO N. O* 41,784,

DA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE GADS
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 13 DA LEI COMPLEMENTAR M

*755, DE 9 DE MAIO DE 1994,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* FICAM IDENTIFICADOS PARA FNS DE

ATRIBUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE GADS, INSTITUIDA PELO
-

ARTIGO 13 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 755, DE 9 DE

MAIO DE 1994, OS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL - CADIS A SEGUIR

RELACIONADOS, TRANSFERIDOS DA SECRETARIA DA SAÚDE PARA A

ELO DECRETO N.-*41.038, DE 24 DE JULHO DE 1996:

1 - CADI 1 JARDIM SINHÁ I;

I1 CADI 2 JARDIM SINHÁ II;

IG - CADI 3- HELIOPOLIS I;
-

IV - CADI 4 - HELIÓPOLIS II;

V - CADI 5 - HELIÓPOLIS III

VI - CADI 6 -SAO SAVÉRIO;

VII CADI 7 SAO RAFAEL;
- -

VIIL - CADI 8 - VILA FLÓRIDA;

IX - CADI 9 - PARQUE JUREMA;

X CADI10 UNIÃO DA VILA NOVA;

XI - CADI11 - JARDIM GIANETTI;
- -

- -
XII CADI12 VILA IGUAÇU;

XIII - CADI13 - JARDIM HELENA;

-
XIV CADI15 FAVELA CARANDIRU;

XV CADI 16 JARDIM NOEMIA;
- -

XVI CADI 17 PARQUE BRASIL;
- -

XVII CADI18 JARDIM ROBRU;
- -

XVIII - CADI19 - JARDIM BRASILIA;

XIX - CADI20 - SÍTIO CONCEIÇÃO;

XX - CADI22 - ALMEIDA PRADO;

XXI CADI23 PIQUERI;
- -

XII - CADI 27 - SANTANA DO PARNAÍBA;

XIII - CADI30 - JARDM CAMARGO NOVO;

XIV - CADI31 - JARDIM NAZARÉ;

XXV - CADI32 - CIDADE NOVA SAO MIGUEL;

XVI - CADI33 - VILA JÓIA;

XVII - CADI34 - JARDIM ELISA MARIA;

XVIII - CADI38 - JARDIM JAQUELINE;

XIX - CADI39 - JARDIM ARPOADOR;

XXX - CADI 41 - JARDIM MANACÁS;

XIXI CADI44 - TUCO PRETO;
-

LXXII - CADI 45 - JARDIM DAS CAMÉLIAS;

XIII - CADI46 - A. E. CARVALHO;

XXXIV - CADI49 - TEOTÕNIO VILELA;

XXXV - CADI 53 - JARDIM UMUARAMA;

XAVI - CADI57 - JARDIM SIO DANIEL;

XXXVIICADI JARDIM JANDAIA
-

ARTIGO 2. -* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA
-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 7

DE NOVEMBRO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

DECRETO N.E 41.785,

PAULO, DE ATRIBUIÇÓES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

ARTIGO 1,* FICAM CRIADAS, DELEGACIAS DE
EN- NAS

SINO ADIANTE ENUMERADAS, DAS COORDENADORIAS DE

ENSINO INDICADAS, SEGUINTES UNIDADES ESCOLARES:AS

1 COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR:
-

A) DELEGACIA DE ENSINO DE AMERICANA, EPSGNA

ZONA NESSECIDADE NOVA EPSG CONJUNTOHABITASSE

CIONAL ROBERTO ROMANO, AMBAS NO MUNICÍPIO DE

SANTA BÁRBARA D'OESTE;

B) NA DELEGACIA DE ENSINO DE ARARAQUARA, A

EPG PARQUE RESIDENCIAL SAO PAULO, NO MUNICIPIO

DE ARARAQUARA;

C) NA 4* DELEGACIA DE ENSINO DE CAMPINAS, A

EPSG JARDIM PLANALTO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS;

DL NA DELEGACIA DE ENSINO DE MAR0IA, A EPG

VILA ALTANEIRA E A EPG BAIRRO PALMITAL, AMBAS NO

MUNICÍPIO DE MARILLA;

E) NA DELEGACIA DE ENSINO DE PORTO FERREIRA A

EPG BAIRRO SANTA CRUZ, NO MUNICÍPIO DE

DESCALVADO;

FL DELEGACIA DE ENSINO DE SERTÃOZINHO,NA A

EPG JARDIM CANA& MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO;NO

G) NA DELEGACIA DE ENSINO DE TATUI, A EPG

BAIRRO SAO ROQUE, NO MUNICIPIO DE TATUI;

IL COORDENADORIA DE ENSINO DA GRANDE SAO
-

PAULO:

A) NA 11.* DELEGACIA DE ENSINO, A EPSG VILA

BELA;

B) NA 20.* DELEGACIA DE ENSINO, A EPSG JARDIM

ROSCHEL;

C) NA DELEGACIA DE ENSINO DE MOGI DAS CRUZES, A

EPSG DE VILA NOVA JUNDIAPEBA, A EPSG VILA DO

BAIRRO BRASILEIRA II, E A ESG DO BAIRRO DO MOGILAR,

NO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES;

D) 2:* DELEGACIA DE ENSINO DE OSASCO,NA A

EPSG JARDIM ALIANACA NO MUNICÍPIO DE

OSASCO;

E) DELEGACIA DE ENSINO DE CAIEIRAS:NA

1. A ESG DO CENTRO E A EPG JARDIM DAS

ROSAS, NO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA;

2. A EPG CONJUNTO HABITACIONAL MARIA LUIZA, NO

MUNICÍPIO DE CAJAMAR;

3. A EPG JARDIM DOS PINHEIROS, NO MUNICIPIO

DE CAIEIRAS;

F) NA DELEGACIA DE ENSINO DE DIADEMA, A

AEPG JARDIM SAPOPEMBA II, EPG JARDIM DOS

EUCALIPTOS E A EPG JARDIM UNIÃO II, NO

MUNICÍPIO DE DIADEMA;

G) NA 1.* DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS, A

EPSG ALMEIDA PRADO 1, MUNICÍPIO DE GUARUNO

IHO -

H) 2.-* DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS:NA

1. A EPSG PONTE ALTA IL E A EPG JARDIM

NORMANDIA II, NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS;

2. A EPG PARQUE RODDRIGO BARRETO III NO

MUNICÍPIO DE ARUJÁ;

I) NA DELEGACIA DE ENSINO DE ITAQUAQUECETUBA, A

EPSG NOVA POA IL NO MUNICIPIO DE POA

J) NA DELEGACIA DE ENSINO DE MAU A EPG

JARDIM ORATÓRIO, NO MUNICÍPIO DE MAUÁ;

I) NA DELEGACIA DE ENSINO DE TABOÃO DA SERRA, A

EPG JARDIM MIMÁS, NO MUNICIPIO DE EMBU

ARTIGO 2.-0 - A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO AUTORIZARÁ

INSTALAÇÃO DAS ESCOLAS DE TRATAM ARTIGO
A QUE O

ANTERIOR

ARTIGO 3.* - A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DESIGNARÁ

O PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO MÍNIMO NECESSÁRIO

AO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES ORA

CRIADAS SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO

DECRETO N* 37.185, DE 5 DE AGOSTO DE 1993, COM A

REDAÇÃO DADA PELOS DECRETOS N. -O 38.981, DE 17 DE

AGOSTO DE 1994, N* 40.742, DE 29 DE MARÇO DE 1996


